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ACTA DA :gEUNIÃO ORDINJffiIA DE ?W!:fJ 75' 

No dia vi nt e e quatr o de J unho de mil novece nt os e set ent a e ci nco, ne s 

ta cidade de Aveiro, edi fício dos Paç os do Concel ho e Sala das Reuniões da C âm~ 

r a Munici pal , reuniu .or di nar i ament e a Comissão Adminis t rativa da mesma Câmar a 

Municipal , s ob a pr-es í.d ênc ã.a do Vi ce-President e Sr . Carlos Al ber t o da Si l va J e 

r 6nimo e dos Vogai s Snrs . Dr . J oaquim Ant 6nio Cal hei ros da Silveira , J oão Evan

gelista Vieira Sarabando, Dr . Armando Sucena Seabr a e Al ber to Gomes de Andrade . 

Decl arada aberta a r eunião pe lo Sr . Vice-Pr esidente , que as sumiu a pr es! 

dência por impos si bil idade de c ompar-ênc í.a do Sr . Presidente , foi apr ovada com 

dispensa de leitura a acta da r eunião anterior que vai ser a s sinada . - - - - 

Em seguida f oi deliberado considerar devi damente just i f i cada a fal t a da 

da pelo Vogal Sr. Alf r edo do Sameiro Pereira Bacelar Alves , sendo dado irúci o 

a os trabalhos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

ti Mercado J osé Estêvão - Arr ematação de .)ancas - De harmonia com a de liber~ 

ção tomada em reunião de 12 de J unho corrente e edita i s publicados para o efei 

to, o Sr. Vice-Pr esi dent e mandou p ôr' em arr ematação o direit o de ocupação da s 

bancas do mercado em epi grafe , que foram ad judicada s aos s egui nt es l i ci t ant es : 

Banca s n2 . s 14, 15 e 16 da Placa A, a Mari a Graciete Moreira Caç ol a , r e

s i dent e na Rua Ant 6nia Rodri gues n2 . 81, desta ci dade , pela i mportânci a de 

125$00 cada uma; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Bancas n2 . s 15 e 16 da Pl aca B, a ' Natividade (Herdeiros ) , re si dent es 

na Rua do Lavadouro, n2 . 20-A, des t a ci dade ,pel a impor t ânci a de 125$00 cada uma; 

Bancas n2 . s 6 e 7 da Pla ca C, a Maria da G16ri a Rodri gues do Padre , r esi 

dente na Trave ssa do Arc o, n2 . 13, desta ci dade , pel a i mportância de 125$00 ca 
da uma; e - - - - - - - - - - - - - - _ - - _ _ _ _ - _ _ _ _ _ _ 

Bancas De . s 7 e 8 da Pl a ca D, a Mari a da Apres ent ação Ferrei ra dos Sant os, 

r es i dente na Rua Ant 6nia Rodr i gues , n2 . 95, des t a ci dade , pel a i mportânci a de 

l 25 ~00 cada uma. - - - - - - - - - - - ~ - - - - - _ - - _ - __ - _ _ _ _ _ _ 

ii hier cado de Manuel Fi r mino - Ar remataçã o de Lo,ias - De har monia com a de 

l iberação t omada na reunião de 12 de Junho cor r ent e e edit ais pub li ~ados para o 

e~eito, o Sr . Vice ~Presidente mandou pôr em arr emata ção o direi t o de ocupação 

da loja n2 . 14- 15, do mercado em epIgrafe. - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Ap6s sucessivas l i ci t ações foi a mesma loja ad judi cada ao Sr . Joaquim 

Soares Monteiro, r es i dent e na Rua de Hi ntze Ribeiro, n2 . 92, de st a ci dade, sen

do a mesma ~est inada a t a l ho, pe l a i mport ância de 75 000$00. - - - - - - 



j Pr oces s os de obra~ .~~rt~~~~ - F or am pr e s ent e s os 

que for am ob j ect o da s del i ber açõe s adiante menci onadas : - - - - - - - - - - - 

-N2 . 195/75, em que J osé Ant 6ni o Correia apresent a esboço pa r a legalizar 

a cons t r uç ã o de uma of i cina na Quinta do Ga to . - Por mai or ia, def erido com su

jeição a 6nus de renúncia ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

-N2 . 518/57, em que Ant 6nio da Roch a Nunes apresenta project o para pr oc~ 

der a obra s de a lteração de uma mor adia na Rua do Marc o, em Ol i veiri nha . - De

ferido, nos t er mos da i nfor mação dos Servi ços de Urbani zação e Obras ; 

- 168/67, em que J osé de Sousa Al mei da Leit ão apr es enta pr oj ect o para le

var a efeito obras de construção na sua moradia, na Rua de José Fal cã o, n2 . 33, 
desta cidade . - Defer ido, c om su jeição a 6nu s de r enúncia , nos ter mos da infor 

mação dos Serviços de Urbani zaçã o e Obras . - - - - - - - 

-N2. 156-A/75, em que Manuel Simões Costa ap resenta pr oj ecto da mor adia 

exi s t ent e , para obtenção de licença de habitabilidade , a fim de ser ef ect uada 

escritura de compr a e venda . - Deferido , atendendo a que s e trata de uma c ons 

trução antiga, levada a efeito anteriormente à vigênci a das di spo sições l ega i s 

que obrigavam àquela l i cença ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

-N2. 694/54, em que Manuel Lope s de Ol iveira apr esenta esboço em adita

mento, para f azer obra s de demol içã o de paredes e r econs t r ução de outra s . - De

l i ber ado tratar do a s sunt o com o r equerent e, t endo em vis t a o r ecuo do prédio, 

uma ve z que se t r a t a de demol i ção t ot a l ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

- N2 . 649/ 73, em que Mári o Di a s Branquinho requer licença par a construir 

u@ mur o de vedaçã o do s eu prédio, si t uado em Hor t a . - - - - - - - - - - - - - 

A pr op6sito deste a ssunt o o Sr . Vi ce-Pr e si dent e informou que f oi ap res e~ 

t ada , ve rbalmente e por escr i t o, uma r eclamação de t r ês moradores do l ugar que 

pretendi am o a l argament o da via. Consi der ada s a s i nfor mações pr est ada s e r esul

tantes da vi s i t a feita a o local pe l os Srs. President e e Vi ce-Pre si dente, que 

acompanhavam o Sr. Gover nador Civil, foi def er i da a construçã o do muro. - - - 

I Li cença s d~ lot e~~~ - Foi pr e sente o processo de obras n2. 284172, em 

que Artur da Pádua e Rocha e João Pereira da Cruz Vieira r equerem a pror r ogaçã o 

por mais 180 dia s do pr az o para c oncl usão das obras de urbani za ção a que se r e

fer e o a l var á de loteament o n2 . 27/ 72, sendo deliber ado, por unanimidade , defe

rir a pretensão dos r equer entes . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também foi ~re s ente o pr oce ss o n2 . 95/ 75 , em que Manuel Teixeira r eque r 

o loteamento e o r espectivo a l vará para um t er r eno situado na Viela da Ucha , em 

S . Bernardo, s endo del i bera do, por unanimidade, conceder o a l vará , em f a ce das 



- -informações constantes do me smo processo.- - - - ~~ -i!!
.; T err~nos para con s.t!}:~.i.ª.s j..EJredi at a - De ac ordo c rii a d~era çã oFl 

em r eunião de 13 de Mai o f i ndo e editai s publicado em 21 do mesmo mé~ ' 

Vice- Pr esidente de c l ar ou aberta a praça para ar r emat açã o dos l ot e s de terreno 

si t uados na Rua de Di a s Cainarim e na Rua J osé Fa lcã o, per t enc ent e s a Maria Jú

l i a Abr eu Ferreira e a Laura da Cru z Fer rei ra, r e spectivament e , t endo- se cons

t a tado que nã o compar eceu qua l quer i nt eres sado na a l udi da ar rematação . 

I Pr orr oga ç~.o__de . Rr azos - Foi pr es ent e e defer ido o r equer i ment o em que 

Maria Helena Marques Bi ai a r equer a pr orr ogação, por 90 di as , do pr az o para e fe ~ 

t uar r epar aç ões no s eu prédi o sit o na Rua da Ar r ochel a , n2 . 18, desta cidade . 

J Or 2ament os - For am novamente pre sent es os orçament os primei r os suplemen

t ares a os ordi nários para o cor rent e ano, da Câmar a e da Zona de Turi smo, os 

quais apres ent am, que r na r ec eit a , quer na desp esa , as i mpor t ância s de escudos 

12 820 OOO ~~O e 341 OOO~OO , .respectivament e . - - - - - - - - - - - 

Verificando-se , pela s cert i dões anexa s , que dur ant e o t empo em que esti 

veram paten tes ao públ i co, no s t ermos l egai s , nã o foi ap resentad a qua lque r r e

clamaçã o, f oi delibera do por unani mi dade , ap rová- los definit i vamente . - - - - 

I~~ - Foi pr esente um proce s s o da Repr emer - Sociedade de Represen

t aç ões Mercant i s , ~ . , que s e compr omete a efect ua r o f or neci ment o e i ns t a l açã o 

do equi pamento de comand o de s emáf oros na c onf l uência ,na Pr a ça Humbe r t o Delgado 

dos vários arr uamentos ad j acent e s e bem assi m a s ina l i zação de pa ssagens de pe 

ões , pela i mpor t ânc i a t otal de 333 509$00, pr opo s ta es sa que t eve o parecer f a

vor ável da Comis sã o Munic i pal de Trânsit o . - - - - - - - - - - - -

A Comissã o de l iberou , por unani midade , apr ovar a me sma proposta com ex 

cepçã o da s condiçõe s de pa gamento, que deve rão ser ob jecto de a l t eraçã o no s ent i 

do de s erem concedidas f acili dades de pa gamento, de a cordo com o entend imento a 

e s t ab el ecer pel a pr e s i dênci a . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Mai s f oi deliberéido , po r unanimidade , c onfer i r poderes a o Sr . Pr e siden

t e para outorgar no r e spectivo contrato, em r epre sent a çã o do Municí pi o . - - - 

I I ndependênci a de~~9ambi q ue - O Sr , Vi ce-Pre sidente pr ocedeu à l eitura 

da s egui nt e propost a , apre s ent a da em con junto pelos membros pr es entes da Comis

sã o Adminis tra t i va , que , consequentement e, foi apr ovada por unani midade : 
II 

Dentro de a l guns minutos , Moçambique nasce r á para o mundo como um pais 

i ndepend ent e e l i vr e. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Der rotadas a s manobras reacci onarias e c ol o niali sta~ que t entaram t r avar 

o pr oces so de descoloni zação de Moçambique , o pov o moçambicano enc ont ra- se ago

r a unido no empenha ment o i ndi spensável para a const r uçã o do s eu Pa i s . - - - 

~ nest a hor a de vitóri a para t odos nós , moçambi canos e por t ugue se s , que 

s e propõe, tal como há meses aquando da i nd ependência da Guiné-Bi s s&u, que f ique 

exarado em act a : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

19 .� - O r egozi j o desta Comissão Adm i lii Gt r élt~ .:ra pel a i ndependênci a de Mo

çambique , nov o pa í s de l í ngua portuguesa ; - - ~ - - - - - 

29 .� - A formulação do des e j o de que a Fr el imo po s sa, apr ovei tando a s 

grande s pot enci a l i dade s do s eu paí s , conquistar r apidament e o l u

cnascimento
Nota
...lugar a que Moçambique terá direito entre os paises progressistas do...(Continua na página seguinte)



mundo: 

3Q . - A espe rança de que venha a s er poss ível manter e estrei t ar os l aç9s 

de amizade exi stent e s ent r e os dois povos , e desenvolver intensa co

l~b oração ec on6mica e cul t ural ent re Moçambique e Por t uga l . - - - 

vi Desport o ~ - Foi pre se nt e o ofí cio nQ. 266/ 75, datado de I I de J unho cor

r ent e, da Delega ção em Ave i ro da Di recçã o-Gera l da Educaçã o Fí sica e Despor t os , 

a sol icitar a . i ndi cação de um r epr es enta nt e da Câm[Ta para a cons t i tui ção da Co

missão Di r ectiva do Paví.Lhão Gi mnode spor t i vo - Pisci na de Ave i r o . - - - 

Por maior ia, f oi deliberado indicar o Vogal Sr . J oã o Sar'abando, - - - - .. 

r J unt a s de Freguesia ::. S ub.~ ídi os - Pe lo Sr . Vice -Pre sidente f oi esclare

cido que, no ent endiment o de que a des centra l i zação s e deve proce ssar t ambém at é 

a o nível de J unt a s de Freguesi a , não s 6 pa r a lhes permi tir r es olver a l guns pro

blemas que se lhes de param, mas também porque a Câ mara nã o tem pos sibilidade s 

t~cni cas nem humanas para ocorrer a t odo o I ndo , t inha s i do j á di st r i buida pe 

las Juntas uma ve rba para obras e melhor amentos que foi a mais elevada de s empr e . 

Por entend er que devia ser feito um r ef orço desse subsídio, t endo em conta espe

cial ment e a dinâmica i mprimida at é a gora pel as C.A. das Junt a s a o seu t r abal ho, 

ap resentou uma propost a de distr ibui ção de mais os s eguint e s. subsídi os: - 

Ar adas , Ol i vei r i nha e S . Ber na r do - 70 OOO~OO ; Cac ia e Requoixo - 50 000$; 
Eirol e S . J acint o - 20 O OO~~OO ; Eixo e Es gueira - 60 000;')0 0; e Nari z 

:fJ OOO ~~OO . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Esta propos t a foi apr ovada por unanimidade . - - - - - - - 

v'Func i ona l i smo Mu.Qáci E,al ..: h-~dmi s s ã o de pess o.§!:.! - O Sr. Vi ce -Pr esi dente deu 

a conhecer que t i nha si do sol i ci t ada à Di r ecçã o- Gera l da Função Pública autor i ·· 

zação para pr eenchimento de 5 dos lugar es va gos de cantonei r as de ~ . cl a s se , 

tendo aque la enti dade i nformado que nã o er a poss ível sati sfa zer , de moment o, a 

pedido formulado em virtude de nã o existir em adi dos qu e r eunam a s condições pa 

r a o desempenho daquel es cargos . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Em f ace de s t a r espo st a e considerando a ab sol uta ne cessidade do preencher 

aque l es lugares , a Comissão del iberou, por unanimidade, ordenar as di l igências 

necessárias no senti do de s er em admi t i dos 5 cant one i r os , devendo e s t e f act o ser 

comuni cado à Di recção -Geral da Função Pública . - - - - - - - - - - - - - -

Tamb ~m deu a conhecer que há i nsuf i ci ênci a de pess oa l para r ea l i zar os 

tr~balho s urgentes de ar r an j o do s cami nhos , de e scol a s , de i nsta l a ç ões sani t á 

ria s e de outras obras e dado o c ondic i ona l i smo i mpos t o pel o Decr et o- Lei ~ . 

656/ 74, de 23 de Novembr o, propÔs que s e admi t i s s em os t raba lhadores absol ut amen 
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_ _ V	 /
é o que vai do Largo da Apr esentação par a o Largo M~~<-

Propõe - se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

19 .	 - Que se e stabel eça s ent i do único na Rua Manuel Fi rmi no, devendo e ss e 
sent i do ser do Lar go da Apr esentação para o Lar go Mai a Ma ga l hães ; 

29 .	 - Que no topo da Rua Consel heiro Lui s de hmga1hães o quando entr onca 

com a Rua Manuel Fi r mino, se ja col ocado do l a do dir eito um sinal 

de proibição de vol t ar à esquer da . - - - - - - - - - - - - - - - 

39 .	 - Que no ent r oncament o da Rua Manuo1 Fi r mino com a Rua Conselheiro 

lui s de Maga l hães se ja col ocado,naquela, um sinal de para gem obr i 

ga t ór i a , dada a difici ente vi s i bi l i dade do l ocal. - - ~ - - - - 

~ . - Cons i derando a pr opost a anter ior e a neces si dade de se f ac i l i t ar o 

ace sso ao Largo da_Apresent açã o para quem t ransite no k~go Maia Maga 

lhãe s; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Considerando que a Rua Campeão das Proví nci a s não tem l argura que ju.ê. 

t ifique dois sent i do s de trânsito; - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

19 .	 - Que se estabeleça senti do único na Rua Campeão das Proví nci a s , se~ 

t ido osse que deve ser do Largo Maia Maga lhãe s pura a Rua do Vento; 

29 .	 - Que no entroncamento da Rua do Vento C OLl a Rua Campe.âo das Pr oví n

cias, e ngquela pr i mei ra , se ja col ocado,do l ado norte-poent e, um 

sinal de proibição de voltar à esque r da . - - - - - - - - - - - 

3~ . - Cons ider ando que na Avenida Ar aú j o e Si l va , e pr6ximo do ent r oncame~ 

t o com a Rua de Mári o Sacramento existe um s inal que r et ira a priori 

dade a quem t r ans i ta naquela; - - - - - - - - - - - - - - 

Cons i der ando que t a l s i nal só se justif i cava , enquanto a Rua de S . 

Sebas t i ão , prolongada pe la Rua de Már i o Sacr amento er a o escoamento 

natural do t r ânsit o, no sentido Sul ; - - - - - - - - - - - - - - 

Cons ider ando que act ua l ment e o escoament o se f a z pel a Avenida Araú jo 

o Si l va e não pela Rua de S . Sebastião ; - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Uni co- Que se r et i r e o sinal que r etira a pri oridade a quem t ransi t a na 

Avenida Araú j o e Silva , no sent i do da Rua de Már i o Sa cz-amerrt o, 

~. - Consider ando a neces si dade cada vez mai or de se encont rar l ocal pa

r a esta ci onar . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Consider ando que a Rua do Cais do Cojo é sem saí da . - - - - - 

Cons i derando que t a l r.ua t em condi ç ões para servi r do parque de es 

taci onament o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-s~ : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

I - Que se r etir e o sinal de pr oi bi ção do est ac ionament o exi s tont e à en

t r ada da Rua do Cai s d o Coj o, a l i á s de momento c obe rto com um sa co. 

II - Que se mar que o paviment o do f or ma a O esta ci onament o se fa zer cm es 
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5ê:. - Consi de rando que a Rua J osé Luci ano de Cas tro ó a pr inci pa l ent r ada 

da cidade , pa r a quem provém do nor t e . - - - - - - - - - - - - - - 

Consi derando a pouca l argura da via e o movi ment o i nt ensíssimo que 

a l i se ve r i f ica: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - 

I - Que se proiba o esta ci onament o a o l ongo de t oda a Rua de José Lucia

no ~e Ca str o do l ado sul . - - - - - - - - - - - - - - - - - 

I I - Que se r epita o s i nal em t odos os cruzamentos ou ent r oncamentos . 

6ê: . - Consi de rando a p ouca l argura da Tr av essa de S . Mart i nho, que não ju~ 

tifica t rânsito eQ doi s s entidos . - - - - - - - - - - - - - - - - 

Considerando que o entroncamento da Rua de S . Marti nho com a Tr av essa 

de S . Martinho tem péssima visibilidade ; - - - - - - - - - - - - - 

Consider ando que na Rua de S . Mar t i nho t r ansita o autocar r o dos Ser

viços Municipalizados que ocupa qu ãs .e t oda a sua l argura da Rua . 

Consider ando que no entroncamento da Travessa de S . Martinho com a 

Avenida 25 de Abri l a vi sibilidade é boa . - - - - - - - - - - - - - 

Prop õe-so : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Unico - Que s e estabeleça sent i do único de t rânsi to na Tr av essa de S . M~ 

t inho, devendo esse s entido ser o da Rua de S . Martinho para a 

Avenida 25 de Abr il . - - - - - 

Considerando que a s r egras gerais de t rânsi t o s6 devem ser alter adas 

G~ casos mui t o e sp eciai s . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Cons i de r ando que a a l teraçã o da r egra ger a l da pr i or i dade na Pra ça 

Humbe r t o De l gad o s6 tem servi do par a dif i cultar o t rânsito, n50 per

mitindo a os condutor e s que a l i t r an sitam saber em cada momento a quem 

davem dar prioridade. - - - - - - - 

Propõe-se : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

crnico - Que so r et irem t oda s a s p l nca s que so encont r am ~ ent r ada e den

tro da Praça Genera l Humber t o Delgado de forma a que o t r ênsito a l i 

se procosse de ac or do com a s r egr a s gor a i s . - - - - - - - - - 

Por pr opost a do Sr . Vice-Presidente f oi deliberadO, por unanimidade, que 

es t a s a l ter a ções ent reQ 0m vigor no di a I de Julho pr 6ximo. - - - 

Por proposta do Vogal Sr . Dr . J oaquim Silvei r a foi de l iber ado, por urk~i 

midade , s ol i ci t a r a O Comando da Polí ci a de Segur ança Públ i cn que mant ~nha um 

sinalei ro no ent r oncamento da Rua do Bol ém do Par á com a Rua do Clubo dos Ga

litos , pel o menos durante a ép oca est i val o nas horas de ponta . - - - - - 



(~i on~ li smo Munici pa l ~_Lice nça s pur a f Gr ias - De a c or do co m a s i nfor~ 

ç õe s constantes dos r espect i vos requer i mentos f oi del i ber ado, por unani mi dade , 

concede r a s seguint e s licença s pera f érias: - 30 dia s ao servent e Eduex do Lo

pe s Teixeira, à encarregada da Bi bl ioteca Mari a ~~ Sol edade Pereira da Cr uz 

Vil hena, a o j or na l eiro Ansel mo Maranhffo, a o a s sa lar i a da event ua l J osé dos S a~ 

tos Cout i nh o da Mai a e a o guarda dos mer ca do s Ant 6nio Lui s ; 28 di a s à guarda 

de sentinas Carminda Al ve s Pi nto; e 25 di as à escr i t ur ári a - dacti 16grefa de ~ . 

cla s se Gr a Ciete Rebe lo e Si l va Ladei r a . - - - - - - - - - - - - 

J Funcio~~li smo Munici2al - Quadros e venciment os - A Comi ssã o t omou conhe 

cimento do teor do Decreto- Lei n2 . 294/ 75 , de 16 de Junh o, e del i ber ou orde

nar o pagamento , com efeitos de sde 1 do Maio, da r emuner a çffo men sa l de 40 00 ~OO 

a t odos os trabalhadores que este j am a r eceber imp ortdnc~. infer ior , com ex

cepção dos r eferidos no art~ . 2~ . daquel e diploma , e o pagamento do subs í dio 

de férias a que s e r ef er e o art~ . 8~ . do me smo dip loma, mas de montante i gua l 

a o vencimento base de um mês , independentemente dos di a s de f ér i a s a que te

r i am direito os s ervi dores do município, se fossem apl i cadas a s disposições 

legais ai nda em vi gor . - -

Mai s foi deliber~do , por unanimidade , enviar uma expos ição ci r cunstan

ciada à Direcção-Ger al da Função Pública , justif i cando a r a zã o da r esoluçã o 

tomada . - - - - - - - - - - - - 

{ Recepção de IDuníci pes - O Sr . Vico-Pr e s i dent e deu a conhece r que t i 

nha s ido estabe l ecido com ° Sr . Presi dent e que os munícipes pa s sam ~ s er r e

cebidos a Os sáb ado s , a part ir &~ s 10 hor a s , em vez do que estava de terminado 

para a s sext as-feir a s . - - - - - - - - - - - 
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